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Anexo II (Defensores Públicos convocados)

JuLHO AGOSTO SETEMBRO OuTuBRO NOvEMBRO DEZEMBRO

09/07
*Raquel vale 
Rodrigues

12/08
*Neusa Guilhermina 
Lara

02/09
*Luciana Moura 
Fonseca
*Liliane Duarte Brantt

01/10
*Marta Juliana M . R . 
Ferraz
*Marolinta Dutra

04/11
*Elisa Schroder Alves 
Cesar
*Pedro Nélio Bernardo 
Gois

2/12
*Thaísa Amaral Braga 
Falleiros
*Guilherme Rocha 
Freitas

15/07
*Juliana Maria 
Correia Campelo
*Marco Paulo 
Denucci Di Sprito

19/08
*José Flávio Barreto 
Gonçalves Filho
*Liliane Maria 
Gomide Leite

03/09
*Izabela Souto Maior F . 
Moraes
*Marcio Teixeira Bretas

07/10
*Ana Paula C . Starling 
Braga 

05/11
*Carlos Magno Miqueri 
da Costa
*vanessa Maria de 
Miranda Pontes

03/12
*Lucélia Santos Ribeiro 
de Almeida 

22/07
*André Luiz Gon-
çalves Barbosa
*Mônica Botelho 
Cornelio

20/08
*Ana Carolina vieria 
Gonçalves da Silva

09/09
*Carina Bicalho 
Piacenza

08/10
*Mariana Massara 
Rodrigues de Oliveira
*Flávio Nelson Dabes

11/11
*Cristiane Moura Avelar
Hebert Soares Leite

09/12
*Cibele de Carvalho 
Rabelo
*Daniele Rodrigues de 
Souza

29/07
*Juliana de Car-
valho Bastone

26/08
*Fabiano Torres 
Bastos

10/09
*Claudia Muzzi 
Brunhara
*Marcelo Tadeu de 
Oliveira

14/10
*Edson Martins 
Morais
*Marcelo Carneiro 
vieira

12/11
*Lívia Matias de Souza 
Silva
*Marco Túlio Frutuoso 
xavier

10/12
*Camila Lorga Ferreira 
de Mello

16/09
*Dhebora Maria Condé 
ubaldo
*Glauco David de O . 
Sousa 

15/10
*Eliane Aparecida de 
C . Medeiros

18/11
*Érika Almeida Gomes
*Daniel de ávila Almeida

16/12
*Ana Cristina Cunha
*Mariana Carvalho de 
Paula de Lima

23/09
*José de Avelar Calvet 
Neto

21/10
*vanessa Mendonça 
C . Ferreira Alves
*Luana Lagares Cor-
tes Costa

25/11
*Claudio faria Leite
*Daniel Brocanelli 
Garabini

17/12
*Conrado de Carvalho 
Araujo

30/09
*Junia Roman Carvalho

22/10
*Lívia Linhares 
Ribeiro 

26/11
*Maria Cecilia Pinto e 
Oliveira 

23/12
*Luciana Bar Infante A . 
Rabelo
*Alexandre Henrique O . 
Barbosa

28/10
*Ana Paula Antunes F . 
ugimori
*Daniele Bellettato

24/12
*Cryzthiane Andrade 
Linhares
*Igor Siuves Jorge
30/12
*Dayanne Carla Mazzon 
D . Mendes
*Lucas Diz Simões
31/12
*Carolina Ainda Lopes 
Alves
*Flávio Aurélio Wandeck 
Filho
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 III- convênios e parcerias;
 Iv - assuntos gerais .
 §7º- As coordenações setoriais e temáticas do NAJ serão chefiadas 
por Procuradores do Estado designados por ato do Advogado-Geral 
do Estado .
 Art . 3º- O Advogado-Geral do Estado providenciará, mediante ato pró-
prio, a classificação de Procuradores do Estado na CJ e no NAJ.
 Parágrafo único- O Advogado-Geral do Estado designará, dentre os 
Procuradores classificados no NAJ, os responsáveis pelo assessora-
mento e coordenação da atuação jurídica de determinado órgão ou enti-
dade, ou coordenação, mediante ato próprio, no qual especificará as 
atribuições e condições para sua atuação .
 Art. 4º Para fins desta Resolução considera-se:
 I- consulta: expediente por meio do qual é formulado questionamento 
pelo Governador e titulares de órgãos e entidades do Poder Executivo 
em que se busca assessoramento de natureza jurídico-legal relativo a 
uma determinada situação concreta;
 II - nota jurídica: manifestação jurídica exarada no âmbito das asses-
sorias e procuradorias jurídicas, ao NAJ e ao NCCJ, sendo, no caso 
deste, quando se referir a matéria de menor complexidade, a critério do 
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica;
 III- parecer: manifestação jurídica elaborada exclusivamente no NCCJ 
que responde às questões de maior complexidade, aprovado pelo Advo-
gado-Geral do Estado;
Iv- parecer referencial: parecer do NCCJ, aprovado pelo Advogado-Ge-
ral do Estado, que visa analisar todas as questões jurídicas que envol-
vam matérias idênticas e recorrentes dos órgãos e entidades estaduais .
 v- parecer normativo: parecer aprovado pelo Governador do Estado, 
após aprovação do Advogado-Geral do Estado, e publicado no Diário 
Oficial do Estado;
 vI- despacho: a manifestação breve e objetiva destinada à aprovação, 
total ou parcial, ou à reprovação de manifestação jurídica específica, 
bem como à propulsão processual ou a encaminhamentos administra-
tivos em geral .

CAPÍTuLO II
DAS FINALIDADES E DAS COMPETÊNCIAS

 Art . 5º - Compete à Consultoria Jurídica, por meio do NCCJ:
 I - prestar consultoria e assessoramento aos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta do Estado ressalvada a hipótese prevista 
no art . 2º, inciso v, “k”, da Resolução AGE nº 27, de 2 de outubro de 
2015;
 II - emitir parecer em consulta dirigida à AGE pelo Governador e titu-
lares de órgãos e entidades do Poder Executivo, ressalvada a hipótese 
prevista no art . 2º, inciso v, “k”, da Resolução AGE nº 27, de 2 de 
outubro de 2015;
 III - coordenar e orientar as atividades da Câmara de Coordenação 
de Consultoria Jurídica e propor minutas de súmulas administrativas a 
serem submetidas à aprovação do Advogado-Geral do Estado;
 Iv - supervisionar, coordenar e orientar as atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Núcleo de Assessoramento Jurídico da 
Advocacia-Geral do Estado -NAJ-AGE, das Secretarias de Estado, 
órgãos autônomos e entidades da administração indireta, autárquica e 
fundacional;
 v - coordenar as atividades relacionadas ao Centro de Estudos Celso 
Barbi Filho .
 Parágrafo único- Os expedientes submetidos à análise da Consulto-
ria Jurídica, em situações excepcionais, quando a qualificação, espe-
cialização ou a natureza da demanda o recomendar, serão atribuídos a 
qualquer Procurador do Estado, devendo o respectivo expediente ser 
aprovado conjuntamente por sua Chefia, pelo Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica e pelo Advogado-Geral do Estado .
 Art .6º- Compete ao NAJ, respeitadas as competências do NCCJ:
 I – exercer a orientação técnica e a coordenação das atividades jurídi-
cas dos órgãos e entidades da administração pública estadual;
 II - coordenar, supervisionar, orientar e apoiar as atividades consulti-
vas, de assessoramento e de execução das assessorias e procuradorias 
jurídicas da administração pública estadual;

 III – manifestar-se nas consultas encaminhadas pelos órgãos e enti-
dades da administração pública estadual, conforme trâmite definido 
em Ordem de Serviço editada pelo Procurador-Chefe da Consultoria 
Jurídica;
 Iv – realizar seminários temáticos, em articulação com o NCCJ, para 
promover o debate jurídico sobre temas de interesse das assessorias e 
procuradorias jurídicas;
 v – convocar, mediante delegação do Advogado-Geral, os integrantes 
das assessorias e procuradorias jurídicas para participação em reuniões 
gerenciais e de alinhamento jurídico e administrativo, relacionadas às 
atividades do NAJ;
 vI – promover a uniformização e alinhamento de entendimento jurí-
dico das assessorias e procuradorias jurídicas .

CAPÍTuLO III
DOS PROCEDIMENTOS DE CONSuLTA JuRÍDICA E DA 

ELABORAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES JuRÍDICAS
 Art .7º- A consulta jurídica no âmbito do Poder Executivo Estadual ini-
ciará na Assessoria Jurídica ou Procuradoria Jurídica do órgão ou enti-
dade consulente .
 §1º- Cabe à autoridade consulente instruir os expedientes de consulta 
com todas as informações de ordem técnica, pertinentes à correta com-
preensão da demanda, podendo o órgão consultivo solicitar informa-
ções complementares das unidades técnicas e jurídicas a que pertençam 
as autoridades para melhor compreensão do caso .
 §2º- As consultas encaminhadas diretamente ao Advogado-Geral do 
Estado, por Secretários de Estado, Secretários Adjuntos, Subsecretários 
e autoridades de hierarquia equivalente dos órgãos e entidades da admi-
nistração poderão ser remetidas para análise direta do NCCJ .
 Art .8º- Ordem de Serviço do Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 
definirá o trâmite das consultas jurídicas, disciplinando as obrigações a 
serem cumpridas pelas assessorias e procuradorias jurídicas, pelo NAJ 
e pelo NCCJ .
 Art .9º- As consultas formuladas às assessorias e procuradorias jurídi-
cas e ao NAJ serão respondidas por meio de notas jurídicas, ficando 
restrita a emissão de pareceres jurídicos ao NCCJ .

 §1º- A nota jurídica conterá, na seguinte ordem, ementa, relatório, a 
regra jurídica aplicável à hipótese e sua explicação, a análise de ade-
quação da regra ao caso e a conclusão .
 §2º- As notas jurídicas serão aprovadas pelas respectivas chefias, e 
numeradas em ordem sequencial própria, datadas, encaminhadas, no 
original, à autoridade consulente, restando uma cópia para arquivo na 
respectiva unidade .
 §3º- Nas assessorias e procuradorias jurídicas onde estiverem lotados 
mais de um Procurador do Estado, as notas jurídicas poderão ser apro-
vadas pelos mesmos, conforme divisão interna de trabalho .
 §4º- Excepcionalmente, a consulta pode ser solucionada por outro 
meio sem emissão de nota jurídica, sendo considerada, para todos fins, 
como demanda atendida .
 Art .10- As consultas formuladas ao NCCJ serão respondidas por meio 
de notas jurídicas ou pareceres, conforme o caso .
 Parágrafo único- As consultas de menor complexidade serão respon-
didas por meio de notas jurídicas, observado o disposto no §1º e §2º 
do artigo anterior, e devem ser aprovadas pelo Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica .
 Art .11- Os pareceres visam responder às consultas de maior comple-
xidade ou de grande repercussão, e serão aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado .
 §1º- O parecer conterá, na seguinte ordem, ementa, relatório, a regra 
jurídica aplicável à hipótese e sua explicação, a análise de adequação 
da regra ao caso, citação doutrinária e jurisprudencial aplicável ao caso 
e a conclusão .
 §2º- Os pareceres serão numerados em ordem sequencial, sem reno-
vações, datados e arquivados, os originais, na Consultoria Jurídica e 

encaminhados, por cópias, à autoridade consulente e a outras que deles 
devam tomar conhecimento, a critério do Advogado-Geral do Estado .
 §3º- A formatação dos pareceres e demais manifestações obedecerá ao 
modelo aprovado pelo Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica .
Art .12- Ospareceres referenciais devem ser observados pelos órgãos 
e entidades do Estado, bem como pelas unidades setoriais da AGE, 
estando dispensada nova análise individualizada pelos órgãos consulti-
vos, devendo a área técnica atestar, de forma expressa, que o caso con-
creto se amolda aos termos da citada manifestação .

 §1º- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser 
observados os seguintes requisitos:
I -o volume de questionamentos ou consultas em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo 
ou a celeridade dos serviços administrativos;
II - a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do aten-
dimento das exigências legais a partir da simples conferência de 
documentos .

§2º- O Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica poderá converter nota 
jurídica da Assessoria Jurídica, Procuradoria Jurídica ou NAJ em pare-
cer referencial, que receberá a respectiva numeração e será incluída no 
Banco de Pareceres .
 §3º- Os pareceres serão numerados em ordem sequencial própria, sem 
renovações, datados e arquivados, os originais, na Consultoria Jurí-
dica e encaminhados, por cópias, à autoridade consulente e a outras 
que deles devam tomar conhecimento, a critério do Advogado-Geral 
do Estado .
 Art .13- São normativos os pareceres aprovados pelo Governador do 
Estado .
 Parágrafo único- Os pareceres normativos obrigam:
 I – toda a Administração, quando publicado no Diário Oficial do 
Estado;
 II - todas as autoridades que deles tiverem de ter conhecimento, quando 
não publicados .
 Art .14- O expediente que envolva ações conjuntas entre órgãos e enti-
dade da administração pública estadual, aprovado por nota jurídica 
da respectiva assessoria ou procuradoria jurídica no qual se originou, 
poderá ser dispensado de nova análise jurídica .
 §1º- O órgão ou entidade de origem encaminhará o expediente aos 
demais, acompanhado da respectiva manifestação jurídica .
 §2º-Na hipótese de divergência de entendimentos, os pontos jurídi-
cos conflitantes, devidamente fundamentados, deverão ser submetidos 
à apreciação do Advogado-Geral do Estado, conforme trâmite definido 
em Ordem de Serviço do Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica .

 Art .15- As consultas formuladas à Advocacia-Geral do Estado pelas 
secretarias de Estado, órgãos autônomos, autarquias e fundações da 
Administração Pública do Poder Executivo Estadual, que envolve-
rem matérias afetas à administração de pessoal, recursos humanos e 
de recursos logísticos e patrimônio, bem como outras de competência 
de unidades centrais, serão previamente encaminhadas aos órgãos e 
entidades competentes, conforme o caso, para manifestação quanto ao 
entendimento técnico e orientação acerca da matéria .
 §1º- Caso o pronunciamento jurídico emitido pela AGE seja no mesmo 
sentido da manifestação técnico-administrativa, o órgão ou entidade 
consulente deverá ser imediatamente informado .
 §2º- Na hipótese do pronunciamento da AGE ser contrário à manifesta-
ção técnico-administrativa, o órgão que emitiu a manifestação técnico-
administrativa deverá ser comunicado, com a respetiva nota jurídica, 
para incorporar o entendimento jurídico da AGE .

CAPÍTuLO Iv
DOS PRAZOS

Art .16- Os prazos para análise e manifestação nas consultas, ressalva-
dos os prazos específicos previstos em lei ou regulamento, serão defi-
nidos no Plano de Trabalho a que se refere a Resolução AGE nº 2, de 
18 de março de 2016 .
 Parágrafo único- O NCCJ e o NAJ expedirão ordem de serviço que 
definirá as regras de distribuição, tramitação, suspensão, interrupção e 
prorrogação de prazos .
 Art .17- As minutas de editais de licitação, bem como as de contra-
tos, convênios, parcerias, acordos ou ajustes sujeitas ao exame da Con-
sultoria Jurídica ou de assessorias e procuradorias jurídicas do Estado, 
devem ser encaminhadas com, no mínimo, 12 (doze) dias de antecedên-
cia em relação à data preestabelecida para sua publicação ou celebra-
ção, nos termos do Decreto nº 43 .224, de 21 de março de 2003 .
 §1º- A rubrica em minutas de editais, contratos, convênios, parcerias 
ou congêneres é formalidade meramente indicativa das folhas efetiva-
mente apreciadas, e não substitui a elaboração da manifestação con-
sultiva destinada a seu exame e aprovação, não consistindo em aquies-
cência aos seus termos, devendo-se observar, para esse efeito, o teor da 
manifestação jurídica .
 §2º- A aposição de rubrica ou outro meio de certificação quando da 
análise consultiva de minutas de edital, contrato, convênio ou congêne-
res não implica responsabilidade administrativa ou negocial do Procu-
rador do Estado ou Advogado Autárquico pela contratação, mas mero 
indicativo de quais documentos foram objeto de análise jurídica .
 §3º- A nota jurídica ou parecer jurídico deve se restringir à análise 
jurídica da questão submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador 
adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e financeiros, bem 
como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricio-
nariedade administrativa, a cargo das autoridades competentes .
 §4º- Ao órgão consultivo, que em caso concreto haja exteriorizado 
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha 
sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento sub-
sequente de verificação do cumprimento das recomendações e ressal-
vas consignadas .
 Art .18- Para efeitos desta Resolução, na contagem de prazos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento .
 Art .19 -Os prazos e determinações estipulados nos artigos anteriores 
aplicam-se às assessorias e procuradorias jurídicas, incumbindo aos 
seus titulares o controle periódico dos prazos em curso, assegurando 
seu efetivo cumprimento, conforme Ordem de Serviço a ser editada 
pelo NAJ .

CAPÍTuLO Iv
DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

 Art .20- Os Pareceres aprovados pelo Advogado-Geral do Estado:
 I – devem ser divulgados, na íntegra, no sítio da Advocacia-Geral do 
Estado – www .age .mg .gov .br; e
 II – devem inserir-se em coletânea denominada “Pareceres do Advoga-
do-Geral do Estado”, a ser editada pelo Diário Oficial do Estado.
 Art .21- Os Procuradores do Estado e Assistentes do Advogado-Geral 
do Estado, em razão do serviço, têm acesso a todos os pareceres e notas 
Jurídicas arquivadas na Consultoria Jurídica .

 §1º-Também têm acesso aos pareceres e notas jurídicas arquivados 
na Consultoria Jurídica, as pessoas neles diretamente interessadas ou 
quaisquer outras que demonstrem legítimo interesse sobre o assunto 
por eles tratado .
 §2º- Na hipótese prevista no parágrafo anterior, as cópias dos parece-
res e notas jurídicas devem ser formalmente solicitadas pelos interessa-
dos, mediante requerimento próprio, dirigido ao Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica, por meio do correio eletrônico cj@advocaciage-
ral .mg .gov .br .
 Art .22- Todas as informações solicitadas por terceiros sobre expedien-
tes e processos que estejam em trâmite no NCCJ ou no NAJ, por qual-
quer meio, serão redirecionadas para o órgão ou entidade consulente, 
que franqueará vista ou prestará a informação, caso assim entenda .
 Parágrafo único- Caso o órgão consulente decida pela concessão de 

ATOS DA DEFENSORA PÚBLICO-GERAL

ATO Nº 208/2017
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de atribuição prevista no art . 9º, inciso xxI, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, concede, nos termos do 
art . 2º da Deliberação nº 30, de 04 de outubro de 2013, a GuILHERME 
ANDRADE CARNEIRO DECKERS, MADEP 0851, ocupante do 
cargo de Defensor Público de Classe Inicial, Licença Por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, para o dia 31/05/2017 .

ATO Nº 209/2017
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art . 9º, inciso xxI, 
da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, concede, nos 
termos do art . 7º, inciso xvIII, da Constituição da República de 1988, 
licença à gestante, por 120 (cento e vinte) dias à Defensora Pública 
ADRIANA NEWMANN FRANCA LIMA, MADEP 0177, a partir de 
10 de maio de 2017, assegurando-se o direito à prorrogação, por mais 
60 (sessenta) dias, nos termos do art . 1º da Deliberação nº 007/2016, de 
06 de maio de 2016. Retificando – se o Ato Nº 172/2017, publicado no 
“MG” de 31/05/2017 .

CONCEDE LICENÇA POR MOTIvO DE CASAMENTO, nos termos 
do art . 9º, inciso xxI da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 
2003, por oito dias, aos Defensores Públicos:
ATO Nº 210/2017
0661, Guilherme Tinti de Paiva, a partir de 12/05/2017 .
ATO Nº 212/2017
0577, Maria valeria valle da Silveira, a partir de 17/05/2017 .

ATO Nº 211/2017
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do art . 9º, inciso 
xxI, da Lei Complementar nº 065, de 16/01/2003 e art . 7º, inciso 
xvIII, da Constituição da República de 1988, por 120 dias, assegu-
rando o direito a prorrogação por mais 60 dias, nos termos do art . 1º da 
Deliberação nº 007/2016, de 06/05/16 à Defensora Pública:
0582, Giselle Muniz Mendes Alves, a partir de 30/05/2017 .

ATOS DO SuBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao Defensor Público:
ATO Nº 203/2017
0853, Gustavo de Lima Leite, Defensor Público de Classe Inicial, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 03/08/2016 .

ATO Nº 205/2017
O SuBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso da atribuição delegada pelo artigo 1º da Resolução Nº 
069, de 30 de julho de 2013, com fundamento no artigo 9º, Inciso xII da 
Lei Complementar Estadual Nº 65, de 16 de janeiro de 2003, concede o 
afastamento preliminar à aposentadoria, a partir de 31 de maio de 2017, 
nos termos do art . 36, parágrafo 24 da Constituição Estadual de 21 de 
setembro de 1989, de EDNA GONÇALvES MENDONÇA, MASP 
903 .750-8, Assistente Administrativo da Defensoria Pública, Nível Iv, 
Grau F, Aposentadoria integral, nos termos do art . 6º da Emenda Cons-
titucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003 .
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portaria pia n . 11/2017

O Subdefensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
9º, xII e parágrafo único, da LCE 65/03, resolve, em observância ao 
artigo 2º da Resolução nº 176/2016, instaurar Procedimento Interno 
de Apuração n . 08/2017 em razão dos fatos informados no boletim de 
ocorrências REDS 2017-004996057-001
FATOS A SEREM INvESTIGADOS – dano veículo placa GTM 9055 . 
A indicação dos fatos a serem apurados não exclui a possibilidade de 
outros serem averiguados, correlacionados à possível prática de ato ilí-
cito, bem como a inclusão de investigados/apurados, diante de novos 
elementos de prova, por decisão da Comissão Apurante .

Belo Horizonte, 28 de abril de 2017 .
Wagner Geraldo Ramalho Lima

Subdefensor Público-Geral
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portaria pia n . 10/2017
O Subdefensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
9º, xII e parágrafo único, da LCE 65/03, resolve, em observância ao 
artigo 2º da Resolução nº 176/2016, instaurar Procedimento Interno 

de Apuração n . 10/2017 em razão dos fatos informados no boletim de 
ocorrências REDS 2017-011512736-001 .
FATOS A SEREM INvESTIGADOS – furto de notebook, conforme 
relatado no BO REDS 2017-011512736-001 . A indicação dos fatos a 
serem apurados não exclui a possibilidade de outros serem averigua-
dos, correlacionados à possível prática de ato ilícito, bem como a inclu-
são de investigados/apurados, diante de novos elementos de prova, por 
decisão da Comissão Apurante .

Belo Horizonte, 22 de junho de 2017 .
Wagner Geraldo Ramalho Lima

Subdefensor Público-Geral
23 977211 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
RESOLuÇÃO AGE Nº 26, DE 23 DE JuNHO 2017

 Dispõe sobre a organização, competências e procedimentos da Con-
sultoria Jurídica da AGE .
OADvOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 75, de 13 de 
janeiro de 2004; nº 81, de 10 de agosto de 2004 e nº 83, de 28 de janeiro 
de 2005, e no Decreto nº 46 .748, de 30 de abril de 2015,
RESOLvE:

CAPÍTuLO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art .1º- A Consultoria Jurídica da Advocacia-Geral do Estado, encarre-
gada de prestar consultoria e assessoramento aos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta do Estado, é estruturada na forma discri-
minada na presente Resolução .
 Parágrafo único- As disposições da presente Resolução aplicam-se às 
assessorias e procuradorias jurídicas dos órgãos e entidades, unidades 
setoriais de execução da Advocacia-Geral do Estado, à qual se subor-
dinam tecnicamente .
 Art .2º- A Consultoria Jurídica da Advocacia-Geral do Estado é che-
fiada pelo Procurador-Chefe indicado pelo Advogado-Geral do Estado 
dentre os Procuradores do Estado e é formada pelo:
 I- Núcleo Central de Consultoria Jurídica - NCCJ;
 II- Núcleo de Assessoramento Jurídico -NAJ;
 III – Assessorias Jurídicas -AJ- e Procuradorias Jurídicas- PJ- dos 
órgãos e entidades .
 §1º- O NCCJ é constituído pela:
 I - Diretoria de Documentação;
 II - Coordenação Administrativa de Controle e uniformização de Con-
sultas e Pareceres;
 III - Coordenação de Apoio Administrativo .
 Iv- Coordenação de Legislação de Pessoal e Assuntos Jurídicos 
Diversos;
 v - Coordenação de Direito Administrativo; e
 vI - Coordenação de Participações Societárias .
 §2º- O NAJ é constituído pelo:
 I - Núcleo de Administração Direta-NAD;
 II - Núcleo de Autarquias e Fundações-NAF;
 III - Coordenação de Apoio Administrativo;
 Iv - Coordenações setoriais, correspondentes às vinculações adminis-
trativas entre Secretarias de Estado e as respectivas entidades da admi-
nistração indireta;
 v - Coordenações temáticas .
 §3º- A Chefia do NAJ caberá ao seu Coordenador-Geral, que também 
exercerá a função de Coordenação do NAD, sendo substituído em suas 
ausências pelo Coordenador do NAF .
 §4º- O Coordenador do NAF será substituído pelo Coordenador do 
NAD em suas ausências .
 §5º- As Coordenações dos Núcleos a que se refere este artigo serão 
exercidas por Procuradores do Estado, designados por ato próprio do 
Advogado-Geral do Estado .
 §6º- As coordenações temáticas do NAJ darão suporte ao NAD e ao 
NAF, conforme a origem do expediente, e correspondem às seguintes 
áreas de atuação:
 I - licitações e contratos e patrimônio;
 II - legislação e administração de pessoal;


